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CANDIDATA AO CONSELHO TUTELAR DE TIJUCAS 

CINTIA ERICA PINTO 

 

EM RESPOSTA AO  
ABERTURA DE Notícia de Fato n. 01.2023.00039295-7 - Ofício n. 1824/2023/02PJ/TIJ  
 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições legais que confere a Lei Federal nº. 8.069/90 e Lei Municipal nº. 1.064/93 e Lei 
Municipal n° 807/90, vimos por meio deste, conforme RESOLUÇÃO CONANDA nº 231, 
encaminhar informes as Vossas Excelências sobre EMITIR NOTIFICAÇÃO DE 
ABERTURA DE Notícia de Fato n. 01.2023.00039295-7 - Ofício n. 1824/2023/02PJ/TIJ 

 
1. SOLICITAR A CANDIDATA CITADA NO VIDEO, QUE, O MAIS BREVE 

POSSIVEL, PROVIDENCIE A ORIENTAÇÃO JUNTO AO CIDADÃO QUE 
PRODUZIU O VIDEO PARA QUE CESSEM ESTES TIPOS DE VEICULAÇÕES 
INAPROPRIADAS CITANDO EVENTUALMENTE O NOME DA CANDIDATA, 
CRIANDO PREJUIZO MORAL A IDONEIDADE DA MESMA. 
 

2. NÃO DAR PUBLICIDADE AO CASO DENUNCIADO PARA PRESERVAR AS 
PARTES ENVOLVIDAS; 
 
  

3. ENCAMINHAR AO MP A DECISÃO PROVISÓRIA AGUARDANDO 
ORIENTAÇÃO CASO O PROCEDIMENTO E DECISÃO NÃO SEJAM 
CONSIDERADOS PERTINENTES E APROPRIADOS; 
 

 
 

 
 
 

BIANCA BIBIANI MACHADO 
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Presidente da Comissão Especial Eleitoral 


